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A atual situação do país tem 
dificultado o cidadão em adqui
rir diversas coisas, entre elas o 
imóvel. Com esta dificuldade, 
muitos têm optado por alugar 
uma casa ou comércio no lugar 
de comprálas, mas tanto loca
dor quanto locatário precisam 
estar atentos com as condições 
do contrato.

Antes de tomar qualquer de
cisão e fechar um acordo, o in
teressado em alugar um imóvel 
deve levar em consideração sua 
localidade (no caso de uma ca
sa, por exemplo, o ideal é ave
riguar se ela está próxima a seu 
trabalho ou em um bairro que 
disponibilize uma variedade de 
comércios, como supermerca
do ou farmácias), nas condi
ções do imóvel (se o preço do 
aluguel é compatível com o es
tado da casa e sua localização), 
entre outros. 

No caso do aluguel de um 
espaço para comércio, é preci
so verificar se o imóvel possui 
condições de suprir as necessi

Quais os direitos e deveres ao se alugar um imóvel?
Tanto locador quanto locatário possuem responsabilidades, que devem ser cumpridas de acordo com o contrato preestabelecido

dades do empreendedor, se é 
apropriado para o tipo de loja 
ou serviço oferecido, aparên
cia, e também se a localização 
do imóvel é favorável para um 
empreendimento (se é acessí
vel para o público, se possui 
um bom fluxo de pessoas, lo
cal para estacionamento de ve
ículos, segurança etc.).

Para realizar o aluguel do 
imóvel através de uma imobili
ária, o locatário deve apresentar 
alguns documentos. O diretor 
da Tiengo Negócios Imobiliá
rios, José C. Tiengo Júnior ex
plica que “normalmente são so
licitadas cópias de CPF, RG, 
comprovante de endereço atual 
e de renda. Para os fiadores são 
pedidos os documentos, além 
de uma declaração ou escritu
ra que ateste que ele possua um 
imóvel em seu nome”.  O fia
dor entrará como responsável 
por qualquer dívida ou cobran
ça que seja feita, caso o inquili
no ao qual ele corresponde não 
possa quitálas. Ele é uma for

ma de garantia que a imobiliária 
e o locador recebam os valores 
estipulados no contrato.

O diretor ainda explica que 
existem alternativas para a 
substituição do fiador, caso o 
locatário não consiga alguém 
para assumir este papel. “Ho
je algumas seguradoras ofere
cem o segurofiança, que é ati
vado caso haja a necessidade 
no imóvel alugado. Também há 
o depósito Caução, que é feito 
em uma caderneta de poupan
ça, e exerce a mesma função do 
fiador ou seguro, porém quan
do o inquilino deixar o imóvel, 
ele recebe o valor de volta caso 
não haja algum desconto, devi
do a uma dívida ou reparo a ser 
feito no imóvel”, conta Tiengo. 
As imobiliárias exigem uma 
destas três alternativas na ho
ra da locação, sendo da esco
lha do locatário a que melhor 
se encaixa em suas condições.

Direitos e deveres
Na hora de alugar um imóvel, 

o inquilino deve exigir o fecha
mento do negócio em um con
trato. É nele que estarão firma
das todas as regras e condições 
da locação. Estas normalmen
te incluem que o locatário tem 
o direito de um imóvel em bom 
estado, prazo preestabelecido 
para o pagamento do aluguel, e 
caso haja a venda do imóvel o 
atual inquilino tem preferência 
caso queira adquirilo. 

A pessoa que alugar uma ca
sa ou comércio tem entre seus 
deveres o de pagar o aluguel 

até a data determinada em con
trato; utilizar o imóvel somente 
para os fins especificados (não 
é permitido, por exemplo, que 
uma pessoa que alugou uma 
casa abra qualquer tipo de co
mércio no imóvel); comunicar 
e reparar qualquer dano feito; 
não realizar qualquer alteração 
na estrutura sem a autorização 
do locador; cabe ao inquilino 
o pagamento de contas como 
água, energia, internet e telefo
ne; e no final de uma locação, 
entregar o imóvel no mesmo 
estado em que foi encontrado.

O locador não está isento de 
suas responsabilidades ao alu
gar seu imóvel. É seu dever en
tregar um imóvel em boas con
dições de uso; pagar possíveis 
taxas administrativas caso haja 
a contratação de uma imobiliá
ria; fornecer recibo ao inquilino 
após o pagamento de aluguel, 
ou qualquer outro valor referen
te ao imóvel; o pagamento do 
IPTU deve ser feito pelo loca
dor, salvo esteja em contrato a 
divisão ou pagamento integral 
do valor pelo inquilino. 

É de direito do locador re
ceber o pagamento do alu
guel em dia, sem atrasos; a 
reposição dos danos feitos 
pelo inquilino, familiares, 
amigos ou terceiros contrata
dos; desocupação do imóvel 
caso seja solicitado (desde 
que este seja feito com pré
vio aviso visto por lei); rea
lizar vistorias no imóvel em 
data e hora preestabelecidas.

É de extrema importância 

que o contrato firmado e regis
trado seja cumprido por ambas 
as partes. A quebra do acordo 
por parte do inquilino empre
ga a aplicação de multa ou até 
mesmo despejo (no caso de uti
lização do imóvel para venda 
de produtos ilícitos, por exem
plo). Em situações em que ha
ja a quebra por parte do loca
dor, o inquilino possui o direito 
de abrir um processo judicial, e 
receber o ressarcimento de da
nos ou multas ocasionados pe
lo rompimento.

No caso de morte do locador, 
os herdeiros passam a assumir 
o imóvel, e o inquilino tem o 
direito de permanecer no imó
vel. “Podem ser feitas adequa
ções ou alterações no contra
to, porém tudo deve ser feito 
em conjunto com o inquilino”, 
conta o diretor da Tiengo. No 
caso de morte do inquilino, e 
este não possua dependentes 
dentro do imóvel, há o cance
lamento imediato do contrato 
de locação. Porém, qualquer 
dívida ou reparo a ser feito na 
casa, passam para seu fiador 
ou herdeiros.

A melhor forma de se garan
tir o cumprimento dos itens es
pecificados no contrato, é utili
zar uma imobiliária para fazer 
a intermediação entre locador 
e locatário. Nela é possível en
contrar profissionais capacita
dos, que auxiliarão desde a for
mulação de um contrato até o 
seu encerramento, garantindo 
assim mais comodidade e se
gurança para ambas as partes.

Cresce a procura por imóveis de aluguel, tanto para 
residências quanto para comércios

ACIL/LEONARDO BARDINI
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A ACIC  Associação Comer
cial e Industrial de Campinas, 
CDL  Câmara de Dirigentes Lo
jistas, e o Parque D. Pedro Sho
pping realizam dia 31 de março 
a 4ª edição do Fórum Regional 
do Varejo (FRV). O conteúdo do 
principal evento de varejo do in
terior paulista será pautado pe
la experiência e eficiência apli
cadas ao setor, além de ressaltar 
as tendências apresentadas na 
Retail´s Big Show, a maior feira 
de varejo do mundo organizada 
pela NRF  National Retail Fe
deration, realizada em Nova 
York, no mês de janeiro.

Ao todo são esperados, das 
8h às 18h, no Expo Dom Pe
dro, no Parque D. Pedro Sho
pping, cerca de 800 empresá
rios e gestores do setor para ter 
acesso ao que há de mais rele
vante em varejo. Todo conte
údo será apresentado em três 
grandes painéis.

Além disso, a abertura será 
feita por Mário Gazin, fundador 
e CEO do grupo Gazin, uma 
das maiores empresas do Bra
sil, com 226 lojas de varejo em 

Experiência e eficiência são foco do 4º Fórum Regional do Varejo
Evento ocorre dia 31 de março e abordará ainda as principais tendências do setor

sete estados, além de cinco in
dústrias de colchões e estofados 
e 13 centros de distribuição de 
mercadorias. Também compõe 
a programação, uma palestra 
especial sobre experiência digi
tal com a gerente corporativa de 
marketing do grupo Sonae Sier
ra Brasil, Laureane Cavalcanti. 
Tradicionalmente, o FRV tem 
como primeiro painel o de Ten
dências para o Varejo, que abor
dará as principais novidades e 
tendências apontadas por es
pecialistas e por representantes 
das maiores redes de varejo do 
mundo, durante a Retail´s Big 
Show da NRF. Os participan
tes já confirmados do painel 
são a presidente da Associa
ção Comercial de Campinas 
e vicepresidente da Federa
ção das Associações Comer
ciais do Estado de São Paulo, 
Adriana Flosi; o presidente da 
Sociedade Brasileira de Varejo  
e Consumo, Eduardo Terra; o 
presidente das Óticas Carol, 
Ronaldo Pereira, a presiden
te do LIDE Mulher e expresi
dente da Dudalina, Sônia Hess; 

e o presidente da rede Cybelar, 
Ubirajara Pasquotto.

No painel de Eficiência no 
Varejo, os participantes serão 
impactados com um conteúdo 
inovador destinado à qualidade 
das operações. As apresentações 
serão feitas por quem realmente 
faz acontecer no setor e é refe
rência de sucesso e aprendizado. 
Já confirmaram presença nes
se painel, o diretor de operações 
da Dufry, André Baldi e o CEO 
da BFFC (detentora das marcas 
Bob´s, Yoggi, Doggis, KFC e 
Pizza Hut), Ricardo Bomeny.

Já no painel de Experiência no 
Varejo será debatido o que é ne
cessário oferecer aos consumi
dores para que eles tenham uma 
experiência única e positiva ao 
tomar contato com empresas e 
produtos. Ideias inovadoras e ca-
ses de sucesso vão inspirar os par
ticipantes a desenvolverem uma 
visão renovada sobre a importân
cia da percepção que os clientes 
devem ter sobre as empresas.

Os palestrantes confirma
dos são o fundador da Kawaha
ra | Takano e presidente da Asso

ciação Brasileira da Indústria 
de Equipamentos e Serviços 
para o Varejo, Júlio Takano; 
o CEO da Inova Consulting e 
da Inova Business School, Luis 
Rasquilha; e o diretor da Kärfer 
Studio, Renato Müller.

Networking
O 4º FRV terá períodos, como 

o welcome coffee e o almoço, 
nos quais os participantes terão 
a oportunidade de fortalecer seu 
relacionamento, ampliando seu 
networking. “Esse será um mo
mento valioso já que o evento já 
se tornou uma referência e atrai 
empresários, gestores e tomado
res de decisão de todo o estado 

de São Paulo”, explica Adria
na Flosi, presidente da ACIC e 
CDL, entidades realizadoras do 
evento assim como o Parque D. 
Pedro Shopping.

Como participar
As inscrições para o 4º Fórum 

Regional do Varejo já estão aber
tas e podem ser feitas por meio 
do site www.forumregionaldo
varejo.com. Os ingressos custam 
R$ 399 para empresas associadas 
à ACIC, ACIL e para sócios de 
outras Associações Comerciais. 
Nãosócios pagam R$ 499. Os 
valores incluem estacionamento, 
welcome coffee, almoço e certifi
cado de participação.

A última edição, realizada em 2015, reuniu cerca de 500 participantes de 
toda a região e já se tornou tradição no estado de São Paulo

DIVULGAÇÃO


